ESTATUTO SOCIAL DO GRUPO DE PACIENTES ARTRÍTICOS DE SÃO PAULO - GRUPASP

Capítulo I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1º. O GRUPO DE PACIENTES ATRÍTICOS DE SÃO PAULO, doravante designado pela sigla GRUPASP, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com fins não econômicos, e duração por tempo indeterminado, com sede e foro no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Açores 310 A, Jardim Luzitânia, CEP: 04032-060.

Art. 2º. O GRUPASP tem por finalidade(s):
A) a promoção da assistência social, através da informação, orientação educacional e apoio a pessoas portadoras de doenças reumáticas e afins;
B) a habilitação e reabilitação de pessoas portadoras de deficiência ao mercado de trabalho;

C) a promoção da integração do paciente reumático à vida comunitária;

D) o atendimento médico aos portadores de doenças reumáticas;

Parágrafo Primeiro. Todo o trabalho efetuado pelo GRUPASP será em caráter filantrópico e, em cada caso em que atuar, não estará criando vínculo com o associado para efeito de obrigatoriedade na consecução de tratamentos, medicamentos e serviços correlatos.

Parágrafo Segundo. O GRUPASP não distribui entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Art. 3º. No desenvolvimento de suas atividades, o GRUPASP observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

Parágrafo Primeiro – O GRUPASP se dedica às suas atividades por meio de execução direta de projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Parágrafo Segundo. É vedado o envolvimento do GRUPASP em qualquer atividade privativa de médicos e de outras profissões regulamentadas em lei.

Art. 4º. O GRUPASP terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 5º A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), o GRUPASP se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias.

Capítulo II – DOS ASSOCIADOS

Art. 6º. O GRUPASP é constituído por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES: aqueles que participaram da Assembléia Geral de constituição do GRUPASP, assinando a respectiva ata;
b)  TITULARES: aquelas pessoas portadoras de doença reumática e/ou doenças correlatas, comprovado através de atestado médico que o assiste, sendo ainda admitido fazer parte desta categoria, os pais dos menores portadores das doenças mencionadas;
c) CONTRIBUINTE: ser pessoa que se mostre interessada em participar das atividades do grupo e com ele se identificar, e se disponha, espontaneamente, a colaborar com o grupo e a contribuir financeiramente para o seu desenvolvimento;
d) BENEMÉRITO: ser pessoa física ou jurídica que tenha prestado ou venha a prestar relevantes serviços e/ou contribuições ao GRUPASP.
§ 1º – Apenas os associados das categorias previstas nas letras “a”, “b” e “d” deste artigo, têm voz e voto nas Assembléias Gerais do GRUPASP, desde que estejam em dia com suas obrigações junto à entidade e em pleno gozo de seus direitos;

§ 2º - As pessoas jurídicas participantes do quadro de associados far-se-ão representar nas Assembléias por um delegado credenciado, sendo-lhes vedado o direito de votar e ser votado;

§ 3º - Serão admitidos como associados, nas categorias acima previstas, todas as pessoas físicas e jurídicas que apresentarem proposta à Diretoria por escrito, sendo a admissão, uma faculdade da Diretoria, de acordo com as finalidades do GRUPASP, observadas as disposições especiais previstas no presente Estatuto;

§ 4º - São condições para demissão dos associados:

a) serão demitidos os associados que não estiverem quites com suas obrigações sociais;

b) poderão pedir demissão voluntária, aqueles que apresentarem solicitação através de carta à Diretoria.

§ 5º - A exclusão dos associados será aplicada pela Diretoria, de acordo com as normas previstas no Regimento Interno, na presença de todos os seus membros, após apreciação da defesa apresentada pelo associado infrator, que deve ser apresentada no prazo determinado pelo órgão julgador do caso, e será comunicada ao associado, através de correspondência.
Art. 7º. São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I – votar e ser votado para os cargos eletivos;

II – tomar parte nas Assembléias Gerais, observado o disposto no § 1º do artigo 6º;

III – propor à Diretoria qualquer assunto que julgue necessário ser submetido à apreciação da Assembléia Geral;

IV – participar de atos solenes ou comemorativos do GRUPASP.

V – participar das atividades e usufruir os serviços finalísticos do GRUPASP;

VI – a qualquer tempo, por requerimento, se desligar do GRUPASP, a título de demissão.  

Art. 8º. São deveres dos associados:

I – conhecer, cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

II – acatar as resoluções das Assembléias, da Diretoria e dos Conselhos;

III – honrar pontualmente com as taxas e contribuições regulamentares;

IV – envidar esforços para a realização dos objetivos do GRUPASP;

V – representar o GRUPASP em atividades de seu interesse, sempre que solicitado por algum membro da Diretoria;

VI – comparecer às Assembléias por ocasião das eleições;

VII – levar ao conhecimento da Assembléia Geral qualquer irregularidade verificada dentro do grupo. 

Parágrafo primeiro. É vedado a qualquer associado ou membro do GRUPASP dele se utilizar para promoção pessoal ou profissional, bem como indicar nomes de médicos ou uso de remédios específicos. 

Parágrafo segundo. O associado, qualquer que seja sua categoria, deverá contribuir com mensalidades, devendo o valor arrecadado ser utilizado na cobertura de despesas do GRUPASP, e cujo valor será aprovado na forma estabelecida no Regimento Interno.

Parágrafo terceiro. A Diretoria do GRUPASP, respaldada em decisão do Conselho Fiscal, poderá impor sanções aos associados que inobservarem o disposto no presente artigo, na forma estabelecida no Regimento Interno.

Art.9º. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos do GRUPASP.

Capítulo III – DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 O GRUPASP será administrado por:

I – Assembléia Geral;

II – Diretoria;

III –Conselho Fiscal.

Parágrafo Único. O GRUPASP remunera seus dirigentes que efetivamente atuem na gestão executiva e aqueles que lhe prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades.

Parágrafo Segundo. A Diretoria do GRUPASP indicará a formação de um Conselho Científico, cujo funcionamento se dará nos termos do Regimento Interno.

Art. 11. A Assembléia Geral, órgão soberano do GRUPASP, se constituirá dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 12. Compete à Assembléia Geral:

I – eleger os membros da Diretoria, o Conselho Científico e o Conselho Fiscal;

II – destituir os membros da Diretoria, o Conselho Científico e o Conselho Fiscal

II – decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 34;
III – decidir sobre a extinção do GRUPASP, nos termos do artigo 33;
IV – decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

V – aprovar o Regimento Interno;

VI - Decidir sobre a organização de novas unidades do GRUPASP;

VII - Aprovar a admissão e exclusão de associados no procedimento previsto no presente Estatuto;

VIII - Apreciar o relatório da Diretoria e decidir sobre a aprovação das contas e balanço anual;

IX - Conhecer, discutir e aprovar o Plano Anual de Trabalho elaborado pela Diretoria, inclusive quanto ao respectivo orçamento.

Art. 13. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

I – aprovar a proposta de programação anual do GRUPASP, submetida pela Diretoria;

II – apreciar o relatório anual da Diretoria;

III - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

IV – aprovar o valor da mensalidade dos associados

Art. 14. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:

I – pela Diretoria;

II – pelo Conselho Fiscal;

III – por requerimento de 1/5(quinto) dos associados quites com as obrigações sociais.

Art. 15. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede do GRUPASP, por circulares ou outros meios convenientes, tais como, telefone, email, correio, com antecedência mínima de 7 (sete) dias.

· 1º - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com 2/3 (dois terços) dos associados e, em segunda convocação, decorridos trinta minutos, com no mínimo 1/3 dos associados, se outro quorum não for exigido por este Estatuto.

· 2º - As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos associados presentes, se maior quorum não for exigido por este Estatuto Social;

· 3º - As deliberações serão tomadas necessariamente e sempre pelo voto de 2/3 (dois terços) dos associados presentes para:

I. Alienar, hipotecar, dar em caução ou permutar bens do GRUPASP;

II. Extinguir o GRUPASP e nomear liquidante;

III.  Reformar parcial ou totalmente o presente Estatuto;

IV.  Destituir membros da Diretoria e/ou do Conselho Fiscal.

§ 4º - Para as deliberações apontadas nos incisos III e IV do parágrafo acima, deve ser convocada assembléia especial para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 16. A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 17. A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice- Presidente, Diretor de Comunicação e Cultura, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros.

§ 1º - Pode ser eleito para qualquer cargo, exceto os de Presidente e Vice- Presidente, todo associado contribuinte, pessoa física, maior de 18 (dezoito) anos, quite com as obrigações associativas e demais condições estabelecidas no Regimento Interno.
§ 2º – O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva. Caso não haja candidatos para assumir o novo mandato, este mandato será prorrogado até o preenchimento da vaga que estiver em aberto.

§ 3º - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término.

§ 4º - Para os cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverão ser indicados os associados fundadores ou titulares portadores de doenças reumáticas.

Art. 18. Compete à Diretoria:

I – gerir e administrar o patrimônio do GRUPASP, bem como criar comissões e apresentar para apreciação na Assembléia Geral, os relatórios anuais, acompanhados das demonstrações financeiras;

II - elaborar a proposta de programação anual do GRUPASP, conforme o estabelecido no Regimento Interno;

III – executar a programação anual de atividades do GRUPASP;

IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum;

V - contratar e demitir funcionários;

VI – Admitir e demitir os associados;

Art. 19. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria de votos com participação garantida da maioria simples dos seus membros, cabendo ao presidente, em caso de empate, o voto de Minerva.

Art. 20. Compete ao Presidente:

I – representar o GRUPASP ativa, passiva, judicial e extra- judicialmente;

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

III - presidir a Assembléia Geral;

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V – Assinar atas e documentos juntamente com o Secretário;

VI – Assinar balanços e balancetes juntamente com o Primeiro Tesoureiro;

VII – Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias juntamente com o Primeiro Tesoureiro;

VIII – Admitir e demitir funcionários;

IX – Constituir procuradores em nome do GRUPASP
Art. 21. Compete ao Vice- Presidente:

I - substituir o Presidente em caso de ausência, renúncia ou destituição;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;

IV – supervisionar o trabalho realizado pelo Diretor de Comunicação e Cultura;

Art. 22.  Compete ao Diretor de Comunicação e Cultura, a organização e divulgação das atividades do GRUPASP relacionadas às reuniões de grupo, atividades ocupacionais, de lazer e de congraçamento, sob a supervisão do Vice – Presidente.

Art. 23 Compete ao Primeiro Secretário:

I – secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas;

II – Receber propostas de novos associados;

III – Responsabilizar-se por todos os serviços inerentes a uma secretaria;

Art. 24. Compete ao Segundo Secretário:

I – substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III – prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário;

Art. 25. Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I – arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, subvenções, donativos em dinheiro ou em bens, mantendo em dia a escrituração do GRUPASP;
II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração do GRUPASP, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;

V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, numerário e os documentos relativos à tesouraria, inclusive o controle de contas bancárias;

VI - manter todo em estabelecimento de crédito, o numerário necessário à manutenção do GRUPASP;

VII – apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral;

VIII – apresentar, semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal;

IX – supervisionar o trabalho do contador, bem como controlar os livros da tesouraria;

X – proceder ao tombamento dos bens do GRUPASP;
Art. 26. Compete ao Segundo Tesoureiro:

I – substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro;

A) DO CONSELHO FISCAL

Art. 27. O Conselho Fiscal será constituído por três membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral entre os associados fundadores, beneméritos e titulares.

§ 1º O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;

§ 2º Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término.

§ 3º O Conselho Fiscal elegerá, para sua organização, um Presidente e um Secretário.

Art. 28. Compete ao Conselho Fiscal:

I – examinar os livros de escrituração do GRUPASP;

II – opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; 

III – examinar balancetes, balanços e demonstrações de receitas e despesas;
IV – requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pelo GRUPASP;

V - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

VI – convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;

VII – apreciar o relatório anual da Diretoria;

VIII – opinar sobre a aquisição e a alienação de bens por parte do GRUPASP;

Parágrafo Único – O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente ao término do exercício fiscal, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do GRUPASP, pela maioria simples dos membros ou pela maioria dos membros do próprio Conselho Fiscal.

Capítulo IV – DO PATRIMÔNIO

Art. 29. O patrimônio do GRUPASP será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública, doações, contribuições dos associados, auxílios, donativos em dinheiro e juros de títulos, depósitos ou aplicações.

Capítulo V – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 30. A prestação de contas do GRUPASP observará as seguintes normas:

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

Capítulo VI – DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 31. No caso de dissolução do GRUPASP, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Art. 32. Na hipótese do GRUPASP obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Art. 33. O GRUPASP será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades.

Art. 34. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 35 O exercício social compreenderá o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

Art. 36. Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.
======================================

